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D E C I S Ã O 

 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com 

pedido de liminar, impetrado por EDUARDO CESAR DE MENEZES DIAS 

RIBEIRO, acoimando como autoridade coatora o GOVERNADOR DO ESTADO 

DO TOCANTINS. 

 

Tem-se, em síntese, que o impetrante se submeteu ao 

Concurso Público para provimento do cargo de Delegado de Polícia do Estado do 

Tocantins regido pelo Edital nº 001-01/2014-SSP-TO, tendo se classificado na 85ª 

(octogésima quinta) posição.  

 

Informa que o certame ofereceu 97 (noventa e sete) 

vagas para provimento direto, sendo 92 (noventa e duas) vagas para ampla 

concorrência e 5 (cinco) vagas para portadores de necessidades especiais (PNEs).  
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Narra que por meio do Ato nº 623-NM, publicado no 

DOE nº 4.865 de 12/05/2017, a autoridade impetrada nomeou 50 (cinquenta) 

candidatos da lista de ampla concorrência (1º ao 50º colocado) e 3 (três) 

candidatos portadores de necessidades especiais (1º ao 3º colocado PNE); e, 

posteriormente, no Ato nº 1.262-NM, publicado no DOE nº 4.940 de 25/08/2017, 

nomeou mais 30 (trinta) colocados da ampla concorrência (51º ao 80º colocado) e 

um da lista de PNE (4º colocado). 

 

Ressalta que ao término do prazo para posse seis 

candidatos não manifestaram interesse na investidura no cargo público, havendo 

as nomeações sido tornadas insubsistentes, contudo, a autoridade impetrada não 

convocou imediatamente os 6 (seis) candidatos subsequentes da lista de 

aprovação para ocupar as vagas não assumidas, violando, por omissão, direito 

líquido e certo que alega deter. 

 

Nesses termos, após dissertar sobre a tempestividade, 

cabimento do mandamus e certeza e liquidez do direito defendido, colacionando 

jurisprudência que entende embasar seu pleito, pugna liminarmente para que seja 

determinada a nomeação dos candidatos ocupantes das posições 81 a 85 da lista 

de ampla concorrência e 5ª colocação da lista de PNE. No mérito, a confirmação 

da segurança. 
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Instrui o feito com os documentos atrelados ao evento 

1, incluindo o pagamento de custas e taxa judiciária (CUSTAS13 e 15). 

 

É o que merece relato. DECIDO. 

 

O “Mandado de Segurança é um meio constitucional 

posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade 

processual, ou universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito 

individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 

data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria 

for e sejam quais forem as funções que exerça”. (MEIRELLES, Hely Lopes. 

Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e 

Habeas Data. Ed. 13ª, Editora RT. 1989. p. 03).  

 

Com efeito, “direito líquido e certo é direito comprovado 

de plano. Se depender de comprovação posterior não é líquido nem certo, para 

fins de segurança. Por se exigirem situações e fatos comprovados de plano é que 

não há instrução probatória no mandado de segurança” (Op. Cit., pág. 14). 

 

Vale ainda lembrar que a “liminar não é uma 

liberalidade da Justiça; é medida acauteladora do direito do impetrante, que não 
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pode ser negada quando ocorrem os seus pressupostos como, também, não deve 

ser concedida quando ausentes os requisitos de sua admissibilidade”1. 

 

Dessa forma, por não admitir dilação probatória, os 

fatos alegados na inicial devem ser comprovados de plano por meio de prova 

documental, que demonstre inequivocamente o ato coator, bem como a suposta 

existência de direito líquido e certo. 

 

In casu, o impetrante busca por meio da presente 

ordem mandamental sua nomeação e posse para o cargo de Delegado de 

Polícia, em razão da vacância operada pela decadência do direito de posse 

dos candidatos que lhe precederam na ordem classificatória. 

 

Cumpre consignar que a nomeação de aprovados se 

torna possível quando demonstradas concomitantemente, a existência do cargo 

(vaga) e a necessidade do serviço público.  

 

Lado outro, também é certo que a Administração não 

está obrigada a nomear candidatos classificados a um só tempo ou em cadastro 

reserva, entretanto, havendo desistência de candidato aprovado dentro do número 

vagas, o próximo a ser convocado necessariamente deve ser o primeiro figurante 

da lista, obedecendo à ordem classificatória. 

                                                           
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Mandado de Segurança. São Paulo: Malheiros, 2004, p. 78. 
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Entrementes, é cediço que para a concessão da liminar 

devem concorrer dois requisitos legais, quais sejam, a relevância dos motivos que 

alicerçam o pedido da inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável 

ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido somente por ocasião da decisão 

de mérito – fumus boni iuris e periculum in mora.  

 

Analisando os autos e tudo o que deles consta tenho 

que DEVE SER CONCEDIDA a medida emergencial pleiteada. 

 

Com efeito, vislumbra-se das provas carreadas aos 

autos que a autoridade impetrada, por meio do Ato nº 623-NM, publicado no DOE 

nº 4.865 de 12/05/2017, nomeou 50 (cinquenta) candidatos da lista de ampla 

concorrência (1º ao 50º colocado) e 3 (três) candidatos portadores de 

necessidades especiais (1º ao 3º colocado PNE) (evento 1, OUT7); e, 

posteriormente, por meio do Ato nº 1.262-NM, publicado no DOE nº 4.940 de 

25/08/2017, nomeou mais 30 (trinta) colocados da ampla concorrência (51º ao 80º 

colocado) e um da lista de PNE (4º colocado) (evento 1, OUT8). 

 

Outrossim, se verifica que por meio da Portaria nº 

1.147 de 30/11/2017, publicada no DOE nº 5003 de 04/12/2017, a autoridade 

impetrada tornou insubsistente o Ato nº 1.262-NM no que refere a seis nomeações 

procedidas para candidatos da ampla concorrência, demonstrando clara a 
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existência de 6 (seis) vagas que a própria Administração julgou necessário o 

provimento ao proceder as nomeações. 

 

Foram nomeados 80 candidatos da ampla 

concorrência e 4 candidatos PNE’s, estando o impetrante classificado na 85ª 

(octogésima quinta) posição (evento 1, OUT6). 

 

De acordo com o Edital do certame foram reservadas 5 

(cinco) vagas aos candidatos com deficiência (item 1.2 – evento 1, EDITAL5) 

correspondentes a 5% do total de vagas (97 – noventa e sete vagas). 

Considerando que foram nomeados 4 (quatro) candidatos PNE’s, ainda que o 5º 

(quinto) classificado PNE preceda o impetrante na ordem classificatória, 

remanescem cinco vagas em aberto para a livre concorrência, quantitativo 

suficiente a lhe alcançar na ordem classificatória consubstanciando o fumus boni 

iuris da alegação. Nesse cariz, entrevejo clara a presença dos requisitos legais 

conducentes ao deferimento do pleito urgente.  

 

É dizer, a Administração Pública externou a 

necessidade do preenchimento das vagas que não foram efetivamente ocupadas 

em razão das decadências declaradas na Portaria nº 1.147 de 30/11/2017, 

publicada no DOE nº 5003 de 04/12/2017.  
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Registro, por oportuno, que o direito à nomeação do 

impetrante não decorre do direito de terceiros, não se aplicando, in casu, o 

disposto no art. 3º da Lei nº 12.016/09 (Precedente STJ - MS: 19227 DF 

2012/0205561-8, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Data de 

Julgamento: 13/03/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 

30/04/2013). 

 

Ex positis, DEFIRO o pedido liminar formulado, para 

determinar a autoridade impetrada a promoção da nomeação do impetrante no 

Cargo de Delegado de Polícia Civil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de multa diária fixada no patamar de R$ 500,00 (quinhentos reais) limitada a 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

NOTIFIQUE-SE a autoridade acoimada coatora para, 

querendo, prestar as devidas informações no prazo legal. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA desta decisão ao representante 

judicial da autoridade impetrada, no prazo de 48 (quarenta oito) horas, a fim de que 

este, caso queira, se manifeste nos presentes autos, no prazo legal, nos termos do 

artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. 

 

Decorridos os prazos legais para informações e 

resposta, DÊ-SE VISTA À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. 
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Com a manifestação ministerial, volvam-me conclusos 

para análise meritória. 

 

 

Palmas/TO, 15 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

DESEMBARGADORA JACQUELINE ADORNO 
                                                          RELATORA 
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